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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 12.770/25, DE 06 DE NOVEMBRO DE
2.025

“Dispõe sobre a constituição
d a  C o m i s s ã o  d e
A c o m p a n h a m e n t o  d o
Processo  de  Aquis ição,
Recebimento  e  Entrega  dos
Kits de Materiais e Uniformes
Escolares  da  Rede  Municipal
de Educação de Paraíso-SP.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  garantir  a
transparência, a lisura e o controle social no processo de
aquisição e distribuição dos kits de materiais e uniformes
escolares aos alunos da Rede Municipal de Educação;

CONSIDERANDO a importância de acompanhar todas
as etapas do processo, desde o recebimento até a entrega
final  dos  kits  de  materiais  e  uniformes,  assegurando  a
qualidade  e  conformidade  dos  itens  adquiridos  com  as
especificações  constantes  no  processo  licitatório,
RESOLVE:

Art .  1º .  F i ca  cons t i tu ída  a  Comissão  de
Acompanhamento  da  Aquisição  e  Entrega  dos  Kits  de
Materiais  e  Uniformes  Escolares  da  Rede  Municipal  de
Educação de Paraíso-SP, com a finalidade de acompanhar e
supervisionar todas as etapas do processo de recebimento,
conferência, qualidade e distribuição dos kits e uniformes
aos alunos.

Art. 2º. Compete à Comissão:
I- acompanhar o recebimento dos kits de materiais e

uniformes escolares, conferindo as quantidades entregues,
tamanhos e conformidade com as notas fiscais e contratos
firmados;

II-  verificar  a  qualidade  dos  produtos  recebidos,
comparando com as especificações constantes no processo
de aquisição;

III- conferir e validar as listas de entrega, garantindo
que  todos  os  a lunos  da  Rede  Munic ipa l  se jam
contemplados;

IV- acompanhar o processo de entrega nas unidades
escolares, zelando pela correta destinação e transparência;

V-  r e g i s t r a r  e m  a t a  t o d a s  a s  e t a p a s  d o
acompanhamento,  encaminhando  relatório  final  à
Secretaria  Municipal  de  Educação.

Art. 3º.  A Comissão será composta pelos seguintes
membros:

I- EMEF “Prof. Hélio de Sousa Castro”:

a) Professor: Ana Paula Capelasse;
b) Mãe de aluno: Aline Amaral Linhares;
c) Servidor: Andréia Pereira da Silva.
II- EMEF “Prof. Maria Franco de Sousa Penariol”:
a) Professor: Franciele Aparecida Betiol;
b) Mãe de aluno: Daiane Zilda Botelho;
c) Servidor: Adriana de Fátima Vieira Moreira.
III- CEMEI do Proinfância “Prof. Vilson Vilela Rosa”:
a) Professor: Alsiani Cristina Milani da Silva;
b) Mãe de Aluno: Fabiana Aparecida da Silva;
c) Servidor: Elizete Renata Rocha de Oliveira.
Art. 4º. A Comissão exercerá suas atividades a partir

da publicação desta Portaria até a conclusão de todas as
etapas de entrega dos kits de materiais e uniformes.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 06 de

novembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade
Chamamento Público - Inexigibilidade

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 005/2025

PROCESSO Nº: 005/2025-
OBJETO:  Inexigibilidade  de  chamamento  público  -

Repasse  ao  Terceiro  Setor  –Termo de  Fomento  entre  o
MUNICÍPIO DE PARAISO e a APAE – Catanduva-SP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, inciso II da Lei n.º
13.019/2014.

VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE: R$ 118.800,00.
PERÍODO: 2.026.

JUSTIFICATIVA
1).  Considerando  as  especificidades  da  Lei  n.º

13.019/2014  quanto  à  inexigibilidade  do  chamamento
público, ato respaldado na mesma lei, em seu art. 31;

2). Considerando que em determinados casos, quando
houver interesse público e recíproco entre o poder público
e organizações da sociedade civil – definidas pelo artigo 2.º
da  Lei  n.  13.019/2014,  podem  ser  formalizados
instrumentos de parceria entre ambos para a consecução
do objeto;

3).  Considerando  que  a  APAE  de  Catanduva-SP  é
entidade que acolhe crianças e adolescentes do Município
de  Paraiso  com  deficiência  e  disponibiliza  a  tais  pessoas
programas específicos, com equipe multidisciplinar formada
por  fisioterapeuta,  psicólogos  e  fonoaudiólogos  não
existente  no  âmbito  Municipal;

4).  Considerando  que  o  Município  tem  obrigação
através de um conjunto integrado de ações, de garantir
atendimento  as  necessidades  básicas,  promovendo  e
incentivando a colaboração da sociedade para consecuçãoE
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de  tal  desiderato,  visando  o  pleno  desenvolvimento  da
pessoa.

5).  Considerando  que  nestes  casos  a  Lei  n.
13.019/2014  preceitua  que,  havendo  singularidade  do
objeto  da  parceria,  ou  apenas  uma  entidade  capaz  de
cumpr i r  com  o  p lano  de  t rabalho,  pode  haver
inexigibilidade do chamamento público pertinente.

Passo  a  apresentar  as  razões  pelas  quais  entendo
relevantes  à  formalização  de  instrumento  de  parceria
perante a entidade APAE de Catanduva-SP e MUNICÍPIO.

Segundo se extrai dos artigos 16 e 17, da Lei Federal
n.  13.019/2014,  pode a administração pública formalizar
em favor de entidades consideradas como de organizações
da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento,
distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de
trabalho, senão vejamos: Art. 16. O termo de colaboração
deve  ser  adotado  pela  administração  pública  para
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para
celebração de parcerias  com organizações da sociedade
civil  que envolvam a transferência de recursos financeiros.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) - Art. 17. O
termo de fomento deve ser  adotado pela  administração
pública para consecução de planos de trabalho propostos
por  organizações  da  sociedade  civil  que  envolvam  a
transferência  de  recursos  financeiros.  (Redação  dada  pela
Lei nº 13.204, de 2015).

Precedendo estas formalizações, deve o poder público
realizar chamamento público das OSCs competentes pela
execução  do  projeto,  ou  então  proceder  a  dispensa  ou
inexigibilidade para tanto.

Neste  ínterim,  tendo  em vista  que,  a  APAE é  uma
entidade localizada no município de Catanduva-SP e sendo
reconhecidamente  especializada  no  desenvolvimento  de
seu  objeto  social  e  tendo  o  Município  de  Paraiso
necessidade de firmar parceria com tal instituição para que
se  possa  atender  seus  jovens  com  deficiência,  deve-se
recorrer  ao comando constante do artigo 31 do mesmo
diploma, que dita: Art. 31. Será considerado inexigível o
chamamento  público  na  hipótese  de  inviabilidade  de
competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica,  especialmente  quando:  (Redação dada pela  Lei
nº  13.204,  de  2015)  I-  o  objeto  da  parceria  constituir
incumbência  prevista  em  acordo,  ato  ou  compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que
utilizarão  os  recursos;  (Incluído  pela  Lei  nº  13.204,  de
2015).  II-  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei
na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade
beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da  subvenção
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

Além do mais, é de se ressaltar que não se cogita da
falta  de interesse público  na presente parceria,  eis  que

destinada  ao  cumprimento  de  finalidades  ínsitas  ao  setor
da educação, assistência social e saúde, bem como, por
razões de ordens variadas, há incapacidade momentânea
do  poder  público  cumprir  satisfatoriamente  com  toda
demanda inerente neste campo, de ofício.

No caso em questão verifica-se viabilidade da dispensa
do chamamento público aplicando-se a inexigibilidade, com
base jurídica supracitado.

Assim,  ante  o  acima  exposto,  são  essas  as
considerações e fundamentos que levam a inexigibilidade
do chamamento público.

Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  em  12  de
dezembro de 2.025.

OSVALTE JOSÉ BOVONI
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO

PÚBLICO Nº 004/2025
PROCESSO Nº: 004/2025-
OBJETO:  Inexigibilidade  de  chamamento  público  -

Repasse  ao  Terceiro  Setor  –Termo de  Fomento  entre  o
MUNICÍPIO DE PARAISO e a APROAPA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31, inciso II da Lei n.º
13.019/2014.

VALOR TOTAL ANUAL DO REPASSE: R$ 108.000,00.
PERÍODO: 2.026.

JUSTIFICATIVA
1).  Considerando  as  especificidades  da  Lei  n.º

13.019/2014  quanto  à  inexigibilidade  do  chamamento
público, ato respaldado na mesma lei, em seu art. 31;

2). Considerando que em determinados casos, quando
houver interesse público e recíproco entre o poder público
e organizações da sociedade civil – definidas pelo artigo 2.º
da  Lei  n.  13.019/2014,  podem  ser  formalizados
instrumentos de parceria entre ambos para a consecução
do objeto;

3). Considerando que a APROAPA é a ÚNICA entidade
no  Município  que  oferece  acolhimento,  proteção  e
assistência a animais abandonados nas ruas e que referida
entidade  há  anos  vêm  desenvolvendo  atividades  em
parceria  com  o  poder  público  municipal  de  maneira
satisfatória e que a atividade objeto do trabalho proposto é
de natureza singular, repita-se, sendo a única no município
que  desenvolve  a  atividade  proposta,  sendo  de  grande
relevância os serviços prestados;

4).  Considerando  que,  nestes  casos  a  Lei  n.
13.019/2014  preceitua  que,  havendo  singularidade  do
objeto  da  parceria,  ou  apenas  uma  entidade  capaz  de
cumpr i r  com  o  p lano  de  t rabalho,  pode  haver
inexigibilidade do chamamento público pertinente.

Passo  a  apresentar  as  razões  pelas  quais  entendo
relevantes  à  formalização  de  instrumento  de  parceria
perante a entidade APROAPA e MUNICÍPIO.

Segundo se extrai dos artigos 16 e 17, da Lei Federal
n.  13.019/2014,  pode a administração pública formalizar
em favor de entidades consideradas como de organizações
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da sociedade civil, termo de colaboração ou de fomento,
distinguindo-se ambos pela iniciativa acerca do projeto de
trabalho, senão vejamos: Art. 16. O termo de colaboração
deve  ser  adotado  pela  administração  pública  para
consecução de planos de trabalho de sua iniciativa, para
celebração de parcerias  com organizações da sociedade
civil  que envolvam a transferência de recursos financeiros.
(Redação dada pela Lei nº 13.204, de 2015) - Art. 17. O
termo de fomento deve ser  adotado pela  administração
pública para consecução de planos de trabalho propostos
por  organizações  da  sociedade  civil  que  envolvam  a
transferência  de  recursos  financeiros.  (Redação  dada  pela
Lei nº 13.204, de 2015).

Precedendo estas formalizações, deve o poder público
realizar chamamento público das OSCs competentes pela
execução  do  projeto,  ou  então  proceder  a  dispensa  ou
inexigibilidade para tanto.

Neste ínterim, tendo em vista que, a APROAPA é uma
entidade localizada no município de Paraiso e sendo única
no desenvolvimento de seu objeto social deve - se recorrer
ao comando constante do artigo 31 do mesmo diploma,
que  dita:  Art.  31.  Será  considerado  inexigível  o
chamamento  público  na  hipótese  de  inviabilidade  de
competição entre as organizações da sociedade civil, em
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica,  especialmente  quando:  (Redação dada pela  Lei
nº  13.204,  de  2015)  I-  o  objeto  da  parceria  constituir
incumbência  prevista  em  acordo,  ato  ou  compromisso
internacional, no qual sejam indicadas as instituições que
utilizarão  os  recursos;  (Incluído  pela  Lei  nº  13.204,  de
2015).  II-  a  parceria  decorrer  de  transferência  para
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei
na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade
beneficiária,  inclusive  quando  se  tratar  da  subvenção
prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).

No caso em questão verifica-se viabilidade da dispensa
do chamamento público aplicando-se a inexigibilidade, com
base jurídica supracitado.

Assim,  ante  o  acima  exposto,  são  essas  as
considerações e fundamentos que levam a inexigibilidade
do chamamento público.

Paraiso, SP, 01 de dezembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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